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S^ Almeida Melo (*) 
j 4 Assem­

bléia Consti­
tuinte tem 
duas acep­
ções técni-

' cas na Ciên­
cia Política: 
a estrita, ór­
gão originá­
rio ou revolucionário, que 
plasma a Constituição, sem 

, nenhum condicionamento 
- ou limitação; a ampla, or-
. ganismo encarregado das 
'• emendas constitucionais, 

que deveria ser chamado 
de Convenção Constituinte, 
para se diferenciar do pri­
meiro. Na Argentina, a 
emenda constitucional 

" efetiva-se através da Con­
venção, a qual, nos Estados 

. Unidos, é um entre outros 
instrumentos eficientes da 
revisão constitucional. O 

1 Brasil, como diversos Es-
; tados, adota o órgão legis-
; lativo ordinário, o Congres­

so Nacional, como o agente 
da modificação constitucio­
nal. 

A adoção da Assembléia 
Constituinte, sem estar­
mos diante da elaboração 
dè nossa primeira Consti­
tuição, como em 1823, ou 
em processo revoluciona-

viola os direitos do Congressà'•£$$£& GAZETA MtffCAWUL^ 
es bons-—ira e dissipa nas pompas as 

'~n pi 

rio, acarreta conseqüên­
cias desagradáveis. Do 
ponto de vista jurídico, é o 
Congresso transferir para 
outro órgão competência 
de que não pode abdicar e 
que não pode delegar. Do 
prisma político, é criar-se,' 
num clima inadequado, 
movimentação desnecessá­
ria, quê envolverá os go­
vernantes e o povo, em de­
trimento da concentração 
que deveria haver nos prin­
cipais problemas nacio­
nais. 

A ocupação com a As­
sembléia Constituinte 
agrada o paladar dos que 
se interessam por questões 
políticas mais do que pelo 
cuidado com as graves pen­
dências que o Brasil en­
frenta. A história registra 
que a exaltação dos ânimos 
foi tão grande, numa época 
sem as dificuldades atuais, 
que Dom Pedro acabou por 
dissolver a Constituinte 
que, naquele tempo, tinha 
lugar e, sem alternativa, 
outorgou a nossa primeira 
Constituição. 

As verdadeiras questões 
que temos hoje são a fome, 
a reavaliação da dívida ex­
terna, o desemprego e a es­
tagnação do desenvolvi­
mento. Questões gerenciais 
que a Constituinte não re­

solve. A Constituinte: não 
sacia famintos nem cria 
empregos, não aquece a 
economia nem amortiza 
dívidas. 

O novo governo precisa 
ter tranqüilidade para re­
solver as questões penosas 
que lhe foram legadas, a 
fim de fazer a travessia. E 
não poderá dividir o seu 
tempo, gastandoo com 
matéria que, nominalmen­
te, seria mais importante, 
como o processo de recons-
titucionalização, o qual, 
por conceito, faria tabula 
rasa o nosso ordenamento e 
permitiria inovações sem 
limites à organização do 
Estado. 

Teríamos também uma 
implacável contradição: a 
Assembléia Constituinte a 
criar o novo ordenamento e 
o Congresso ordinário a 
funcionar em nome da or­
dem em extinção. 
f A violentação dos direi­

tos do Congresso poderia 
sustentar-se com base na 
legitimidade do novo ór­
gão, que teria o respaldo 
popular. De outro lado, a 
atual Carta, a Emenda n-
li tem origem autoritária. 
Se ficássemos com a ques­
tão das origens; o ra­
ciocínio estaria certo. Mas, 
se entrarmos no cerne e na 

substância, as parte 
titucionais que precisam 
ser emendadas (reforma 
tributária, autonomia dos 
estados e dos municípios, 
valorização do Poder Le­
gislativo) podem ser objeto' 
de alterações do Congres­
so, assim como a própria 
consolidação do texto, em 
face das emendas disper­
sas que existem. 

Parece-nos que a convo­
cação da Assembléia Cons­
tituinte, além de ser um 
golpe às instituições vigen­
tes (de exemplo nefasto e 
de má repercussão para a 
Nova República, compro­
metida com a ordem), gol­
pe esse que certamente é 
mitigado pela legitimidade 
que se procura recolher pa­
ra a Constituinte, desvia a 
perspectiva dos governan­
tes para problemas que não 
os deveriam preocupar, no 
momento, tantos são os ou­
tros de solução imediata 
necessária. Esse desvio po­
derá levar-nos a conse­
qüências imprevisíveis e 
até a uma revolução so­
cial. 

0 povo não possuirá re­
sistência para vestir na 
Constituinte a sua fantasia, 
como na Copa que se apro­
xima ou no Carnaval de to­
dos os anos, quando se alie-

dissipa nas pompas as 
suas desilusões. 

Existem modificações 
constitucionais que preci­
sam ser feitas logo. Mas o 
melhor caminho que se nos 
apresenta é abrir-se dis­
cussão sobre a essência 
desses assuntos e eleger-se 
um Congresso, em 1986, 
dentro da normalidade ins­
titucional, com a função 
prioritária de emendar a 
Carta Magna, nesses te­
mas, e mesmo consolidá-
la. Esse Congresso deverá 
emanar de eleições livres e 
representar fielmente a 
vontade- do povo, sem os 
riscos de, contrariando 
mais uma vez as melhores 
tradições jurídicas, abrir­
mos discussão em cláusu­
las básicas, insuscetíveis 
de emenda constitucional 
(república, federação, di­
reitos e garantias indivi­
duais), que, embora de 
pouco uso no passado re­
cente e integrantes de uma 
Constituição originaria-
mente autoritária, estão 
plenamente de acordo com 
os princípios democráticos. 
Esse risco parece-nos que a 
Nova República não tem o 
direito de impor ao povo. 

(*) Professor do Dlroito 
Constitucional Gorai da PUC 
do Minas Gorais. 
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